
 XXI - tratar o pai do recém-nascido como visita e obstar seu livre acesso para 
acompanhar a parturiente e o recém-nascido a qualquer hora do dia.

 Art. 4º - O Poder Executivo, por meio de sua Secretaria de Saúde, elaborará 
a Cartilha dos Direitos da Gestante e da Parturiente, propiciando a todas as mulheres 
as informações e esclarecimentos necessários para um atendimento hospitalar digno e 
humanizado, visando à erradicação da violência obstétrica.
 § 1º - O custo da Cartilha dos Direitos da Gestante e da Parturiente poderá 
ser patrocinado por pessoas jurídicas de direito privado, de acordo com critérios a serem 
estabelecidos pelo Poder Executivo.
 § 2º - A Cartilha será elaborada com uma linguagem simples e acessível a 
todos os níveis de escolaridade.
 § 3º - A Cartilha referida no caput deste artigo trará a integralidade do texto da 
Portaria nº 1.067\GM, de 04 de julho de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção 
Obstétrica e Neonatal, e dá outras providências.

 Art. 5º - Os estabelecimentos hospitalares deverão expor cartazes informativos 
contendo as condutas elencadas nos incisos I a XXI do art. 3º desta Lei. 
 § 1º - Equiparam-se aos estabelecimentos hospitalares, para os efeitos 
desta Lei, os postos de saúde, as unidades básicas de saúde e os consultórios médicos 
especializados no atendimento da saúde da mulher.
 § 2º - Os cartazes devem informar, ainda, os órgãos e trâmites para a denúncia 
nos casos de violência de que se trata esta Lei.
 § 3º - O custo dos cartazes poderá ser patrocinado por pessoas jurídicas de 
direito privado, de acordo com critérios a serem estabelecidos pelo Poder Executivo. 

	 Art.	 6º	 -	A	 fiscalização	 do	 disposto	 nesta	 Lei	 será	 realizada	 pelos	 órgãos	
públicos nos respectivos âmbitos de atribuições, os quais serão responsáveis pela 
aplicação das sanções decorrentes de infrações às normas nela contidas, mediante 
procedimento administrativo, assegurada ampla defesa. 

 Art. 7º -  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias após sua publicação.

 Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da 
Paraíba, em 09 de outubro de 2017.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Autoria: Vereadora Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 037/2017      Patos-PB, em 09 de outubro de 2017.

FIXA PONTO FACULTATIVO PARA OS 
ÓRGÃOS DA ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, Estado da 
Paraíba, usando da competência privativa que lhe confere o art. 79, parágrafo único, da 
Lei Orgânica do Município de Patos, e considerando a realização dos festejos do dia 12 
de outubro de 2017 (‘Festa da Padroeira do Brasil’),

 D E C R ET A:

 Art. 1º. Fica declarado PONTO FACULTATIVO, nas repartições públicas da 
Administração Municipal direta, autárquica e fundacional no dia 13 de outubro de 2017 
(sexta-feira), observando o feriado nacional no próximo dia 12 de outubro do corrente 
ano. 
 Parágrafo Único - Excetuam-se das disposições contidas no caput deste 
artigo os serviços emergenciais e/ou de caráter essencial e indispensáveis ao serviço 
público municipal, considerando a premissa de sua ininterruptibilidade, especialmente 
os serviços emergenciais de saúde, coleta de lixo e limpeza urbana, segurança pública e 
fiscalização	de	trânsito	ostensivo-operacional.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da 
Paraíba, em 09 de outubro de 2017.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

GABINETE DO PREFEITO

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974
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PATOS-PB, TERÇA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2017

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.º 4.916/2017                         De 09 de outubro de 2017. 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE MEDIDAS 
DE INFORMAÇÃO À GESTANTE E PARTURIENTE 
SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO 
OBSTÉTRICA E NEONATAL, VISANDO A 
PROTEÇÃO DESTAS CONTRA A VIOLÊNCIA 
OBSTÉTRICA NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 DINALDO MEDEIROS WANDERLEY FILHO, prefeito do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

 Art. 1º - A presente Lei tem por objeto a divulgação da Política Nacional de 
Atenção Obstétrica e Neonatal, no Município de Patos, visando a proteção das gestantes 
e das parturientes contra a violência obstétrica.

 Art. 2º - Considera-se violência obstétrica todo ato praticado pelo médico, pela 
equipe do hospital, maternidade e unidades de saúde, por um familiar ou acompanhante 
que ofenda, de forma verbal ou física, as mulheres gestantes, em trabalho de parto ou 
ainda, no período de puerpério.

 Art. 3º - Para efeitos da presente Lei, considerar-se-á ofensa verbal ou física, 
dentre outras, as seguintes condutas:
 I - tratar a gestante ou parturiente de forma agressiva, não empática, grosseira, 
zombeteira, ou de qualquer outra forma que a faça sentir-se constrangida pelo tratamento 
recebido; 
 II - recriminar a parturiente por qualquer comportamento como gritar, chorar, 
ter medo, vergonha ou dúvidas, bem como, por característica ou ato físico como, por 
exemplo, obesidade, pelos, estrias, evacuação e outros; 
 III - não ouvir as queixas e dúvidas da mulher internada e em trabalho de 
parto;
 IV - tratar a mulher de forma inferior, dando-lhe comandos e nomes 
infantilizados e diminutivos, tratando-a como incapaz;
 V - fazer a gestante ou parturiente acreditar que precisa de uma cesariana 
quando esta não se faz necessária, utilizando de riscos imaginários ou hipotéticos não 
comprovados e sem a devida explicação dos riscos que alcançam ela e o recém-nascido;
 VI - realização de procedimentos que incidam sobre o corpo da mulher, 
que	 interfiram	 ou	 causem	 dor,	 ou	 dano	 físico	 com	 o	 intuito	 de	 acelerar	 o	 parto	 por	
conveniência médica;
 VII - recusar atendimento de parto, haja vista este ser uma emergência 
médica;
 VIII - promover a transferência da internação da gestante ou parturiente sem 
a	análise	e	a	confirmação	prévia	de	haver	vaga	e,	garantia	de	atendimento,	bem	como	
tempo	suficiente	para	que	esta	chegue	ao	local;
 IX - impedir que a mulher seja acompanhada por alguém de sua preferência 
durante todo o trabalho de parto;
 X - impedir a mulher de se comunicar, tirando-lhe a liberdade de telefonar, 
fazer uso de aparelho celular, caminhar até a sala de espera, conversar com familiares e 
com seu acompanhante; 
 XI - submeter a mulher a procedimentos dolorosos, desnecessários ou 
humilhantes, como lavagem intestinal, raspagem de pelos pubianos, posição ginecológica 
com	portas	abertas,	exame	de	toque	por	mais	de	um	profissional;
 XII - deixar de aplicar anestesia na parturiente quando esta assim o requerer;
 XIII - proceder a episiotomia quando esta não é realmente imprescindível;
 XIV - manter algemadas as detentas em trabalho de parto;
 XV - fazer qualquer procedimento sem, previamente, pedir permissão 
ou explicar, com palavras simples, a necessidade do que está sendo oferecido ou 
recomendado;
	 XVI	-	após	o	trabalho	de	parto,	demorar	injustificadamente	para	acomodar	a	
mulher no quarto; 
 XVII - submeter a mulher e/ou o recém-nascido a procedimentos feitos 
exclusivamente para treinar estudantes; 
 XVIII - submeter o recém-nascido saudável a aspiração de rotina, injeções ou 
procedimentos na primeira hora de vida, sem que antes tenha sido colocado em contato 
pele a pele com a mãe e de ter tido a chance de mamar; 
 XIX - retirar da mulher, depois do parto, direito de ter o recém-nascido ao seu 
lado no alojamento conjunto e de amamentar em livre demanda, salvo se um deles, ou 
ambos necessitarem de cuidados especiais;
 XX - não informar a mulher, com mais de vinte e cinco anos ou com mais 
de	dois	filhos	sobre	seu	direito	à	realização	de	ligadura	nas	trompas	gratuitamente	nos	
hospitais públicos e conveniados ao Sistema Único de Saúde (SUS);
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS  
GABINETE DO SUPERINTENDENTE

Fone: (83)3422-1019

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO  N.º 015/2017

 
A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, autarquia municipal, com 
personalidade jurídica própria, de direito público, patrimônio próprio, e autonomia 
administrativa,	 financeira	 e	 patrimonial,	 localizada	 a	Rua	Horácio	Nóbrega,	 S/N-	
Bairro Belo Horizonte – Patos - PB, inscrita no CNPJ sob o nº 07.408.825/0001-99, 
neste ato representada pelo seu Diretor Superintendente Aldo Moura Xavier Dantas, 
designado como autoridade de trânsito através da Lei Municipal nº 3.408/2005, 
com base nas competências elencadas no Art. 24 da Lei Federal nº 9.503/97 – CTB, 
com fulcro nos seus Art. 280 e 281, e ainda, a Resolução nº 619/2016 do Conselho 
Nacional de Trânsito-CONTRAN, e considerando que a Empresa Brasileira de 
Correios	e	Telégrafos	-	ECT	devolveu	as	Notificações	de	Autuação	por	Infração	de	
Trânsito encaminhadas aos proprietários dos veículos, não comprovando a entrega 
aos	destinatários,	notifica-os	das	respectivas	autuações,	concedendo-lhes	o	mesmo	
prazo	 registrado	nas	Notificações	de	Autuação,	 identificado	através	da	data	 limite	
para	 a	 defesa	 da	 Notificação	 de	Autuação	 conforme	 será	 expresso	 em	 tabela	 no	
final	deste	Edital,	e	posteriormente	divulgado	no	Diário	Oficial	do	Município	e	no	
site	oficial	da	Prefeitura	Municipal	de	Patos/PB,	para,	caso	queiram,	apresentarem	
Defesa da Autuação e ainda, indicar o condutor infrator, nos termos das Resoluções 
nº 299/2008 e 619/2016 do Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, e Art. 
257 do Código de Trânsito Brasileiro. A Defesa da Autuação deverá ser dirigida à 
Autoridade de Trânsito da STTRANS e instruída conforme a Resolução nº 299/2008 
do CONTRAN, contendo no mínimo: requerimento assinado com as razões da defesa; 
cópia do auto de infração ou documento contendo a placa do veículo e número do 
auto	de	infração;	cópia	do	CRLV;	cópia	do	documento	de	identificação	do	requerente	
que comprove sua assinatura; procuração, quando for o caso; quando pessoa jurídica, 
documento que comprove a representação. A Defesa da Autuação e a indicação do 
condutor infrator poderão ser apresentadas pelo site superintendencia.sttrans@
patos.pb.gov.br; enviadas por remessa postal para Rua Horácio Nóbrega, s/n-Belo 
Horizonte Patos-PB CEP 58704-000; ou na forma presencial na própria sede da 
STTRANS. O Formulário de Indicação do Condutor Infrator deverá ser devidamente 
preenchido, assinado e acompanhado de cópia do documento de habilitação (CNH ou 
Permissão	para	Dirigir)	do	condutor	infrator,	além	de	documento	de	identificação	do	
proprietário do veículo ou seu representante legal, o qual, neste caso, deverá juntar 
documento que comprove a representação. Ao proprietário cabe a responsabilidade 
nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das informações e dos 
documentos fornecidos. Não serão conhecidas Defesas da Autuação e indicação do 
condutor infrator apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem 
os dados na seguinte ordem: placa/UF, nº Auto de Infração, data do cometimento, 
Código/Desdobramento e data limite para defesa: 

PLACA/UF
Nº AUTO DE 
INFRAÇÃO

DATA DO CO-
METIMENTO

CÓDIGO DE 
DESDOBRA-

MENTO

DATA LIMITE 
PARA DEFESA

OLE0945 BA 128142 04/09/2017 7633-2 11/10/2017

NQD9538 PB 127037 01/09/2017 5380-0 14/10/2017

OFD2124 PB 128417 05/09/2017 5738-0 14/10/2017

QFI9534 PB 128603 11/09/2017 5568-0 14/10/2017

MOD9659 PB 127439 01/09/2017 5380-0 14/10/2017

QFT5474 PB 127097 06/09/2017 5568-0 14/10/2017

QFJ1036 PB 128211 30/08/2017 7633-1 18/10/2017

NQE5196 PB 128658 09/09/2017 5738-0 14/10/2017

QFA9609 PB 127524 01/09/2017 5428-4 08/10/2017

MNB9087 PB 128654 09/09/2017 7625-1 14/10/2017

Total de autuações publicadas neste edital: 10 (DEZ). Demais informações devem 
ser obtidas através do Fone: (83) 3422-1019

Patos/PB, 09 de Outubro de 2017

Aldo Moura Xavier Dantas
Diretor Superintendente

EDITAIS E AVISOS ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS  
GABINETE DO SUPERINTENDENTE

Fone: (83)3422-1019

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO-N.º 006/2017

 
A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, autarquia municipal, com 
personalidade jurídica própria, de direito público, patrimônio próprio, e autonomia 
administrativa,	 financeira	 e	 patrimonial,	 localizada	 a	Rua	Horácio	Nóbrega,	 S/N-	
Bairro Belo Horizonte – Patos - PB, inscrita no CNPJ sob o nº 07.408.825/0001-99, 
neste ato representada pelo seu Diretor Superintendente Aldo Moura Xavier Dantas, 
designado como autoridade de trânsito através da Lei Municipal nº 3.408/2005, 
com base nas competências elencadas no Art. 24 da Lei Federal nº 9.503/97 – CTB, 
com fulcro nos seus Art. 280 e 281, e ainda, a Resolução nº 619/2016 do Conselho 
Nacional de Trânsito-CONTRAN, e considerando que a Empresa Brasileira de 
Correios	e	Telégrafos	-	ECT	devolveu	as	Notificações	de	Penalidade	de	Multa	por	
Infração de Trânsito encaminhadas aos proprietários dos veículos, não comprovando 
a	entrega	aos	destinatários,	notifica-os	das	respectivas	penalidades,	concedendo-lhes	
o	mesmo	prazo	 registrado	nas	Notificações	de	Penalidades	de	Multa,	 identificado	
através	da	data	limite	para	o	recurso	da	Notificação	de	Penalidade	de	Multa	conforme	
será	expresso	em	tabela	no	final	deste	Edital,	e	posteriormente	divulgado	no	Diário	
Oficial	do	Município	e	no	site	oficial	da	Prefeitura	Municipal	de	Patos/PB,	para,	caso	
queiram, apresentarem Recurso junto a JARI do município de Patos/PB, e ainda, se 
preferir, efetuar o pagamento da multa com desconto, nos termos das Resoluções nº 
299/2008 e 619/2016 do Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, e do Código 
de Trânsito Brasileiro. O Recurso deverá ser dirigido à Autoridade de Trânsito 
da STTRANS e instruído conforme a Resolução nº 299/2008 do CONTRAN, 
contendo no mínimo: requerimento assinado com as razões do recurso; cópia do 
auto de infração ou documento contendo a placa do veículo e número do auto de 
infração;	cópia	do	CRLV;	cópia	do	documento	de	 identificação	do	requerente	que	
comprove sua assinatura; procuração, quando for o caso; quando pessoa jurídica, 
documento que comprove a representação. O recurso poderá ser apresentado pelo 
site superintendencia.sttrans@patos.pb.gov.br; enviado por remessa postal para a 
Rua Horácio Nóbrega, s/n-Belo Horizonte Patos-PB CEP 58704-000; ou na forma 
presencial na própria sede da STTRANS. Ao proprietário cabe a responsabilidade 
nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das informações e dos 
documentos fornecidos. Não será conhecido o Recurso apresentado fora do prazo, 
sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os documentos 
necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados na seguinte ordem: placa/UF, 
nº Auto de Infração, data do cometimento, Código/Desdobramento, data limite para 
recurso, e o valor da multa: 

PLACA/UF
Nº AUTO DE 
INFRAÇÃO

DATA DO 
COMETI-
MENTO

CÓDIGO DE 
DESDOBRA-

MENTO

DATA 
LIMITE PARA 

RECURSO

VALOR DA 
MULTA C/

DESCONTO

DSC1614 SP 127290 29/07/2017 5568-0 14/10/2017 R$ 156,18

MOG6094 PB 127222 09/07/2017 5487-0 24/10/2017 R$ 156,18

QFD7674 PB 126074 31/07/2017 7633-1 19/10/2017 R$ 234,77

OGB2658 PB 127228 09/07/2017 6050-1 24/10/2017 R$ 234,77

PFV9013 PB 126047 18/07/2017 7633-1 11/10/2017 R$ 234,77

BWL8588 PB 126050 24/07/2017 5452-5 11/10/2017 R$ 156,77

MOD0617 PB 127214 06/07/2017 5479-0 24/10/2017 R$ 104,12

OFD8207 PB 127616 28/07/2017 5452-5 14/10/2017 R$ 156,18

NQK1840 PB 127263 11/07/2017 5550-0 24/10/2017 R$ 104,12

Total de penalidades publicadas neste edital: 09 (nove). Demais informações devem 
ser obtidas através do Fone: (83) 3422-1019

Patos/PB, 09 de Outubro de 2017

Aldo Moura Xavier Dantas
Diretor Superintendente

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO DINALDO MEDEIROS WANDERLEY FILHO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


